PEDIDO DE INDICAÇÃO Nº   /2023

CLAUDIO DILDA, vereador com assento nesta Câmara Municipal de Vereadores, nos termos do Inciso II do Art. 40 da Lei Orgânica do Município de Nova Prata, Rio Grande do Sul, assim como do Inciso VIII do Art. 72 do Regimento Interno, dirige-se a este Poder Legislativo para encaminhar ao Executivo PEDIDO DE INDICAÇÃO nos termos que seguem:  

Que sejam realizados estudos e feito diagnóstico com vista a instituir Plano Municipal de Preservação, Conservação e Recuperação da Mata Atlântica no âmbito do Município de Nova Prata.

JUSTIFICATIVA

Para quaisquer que sejam os usos propostos para implantação e implementação no território de Nova Prata, área, domínio do bioma da Mata Atlântica, seja para expansão urbana, mineração ou atividades agrossivipastoris, é importante conhecer o cenário real do bioma no território municipal, até para dar segurança ao corpo técnico municipal que atua no licenciamento de atividades e empreendimentos, bem como para os empreendedores. 

A elaboração de um Plano Municipal é fundamental para o desenvolvimento de políticas inerentes ao setor, viabilizando atividades e empreendimentos concomitantemente com a conservação do bioma. Em anexo minuta de Projeto de Lei, caso o Executivo venha a propor uma política oficial para o setor.

Como informação: o prefeito de Caxias do Sul foi convidado para participar da COP 28 em Dubai para apresentar os resultados da política para a Mata Atlântica desenvolvida desde 2012. O outro município convidado foi Barbacena, Minas Gerais.

Nova Prata, 29 de novembro de 2021

Aniversário de emancipação política de Nova Prata

Saúde, par, solidariedade, empatia e justiça social


Claudio Dilda, vereador

ANEXO

PROJETO DE LEI Nº 

Institui o Plano Municipal de Preservação, Conservação e Recuperação da Mata Atlântica no âmbito do Município de Nova Prata.

Art. 1º Fica instituído o Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica no âmbito do Município de Nova Prata.

Parágrafo único. O Poder Público realizará ou contratará estudos técnicos que, uma vez aprovados pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente, passarão a constituir o Anexo desta Lei.

Art. 2º O diagnóstico referido no Parágrafo Único do artigo anterior definirá as áreas prioritárias para a conservação, alternativas e práticas que favoreçam a sua preservação ambiental, assim como os principais vetores de desmatamento, seu controle e incentivos visando sua conservação.

Parágrafo único. Serão contemplados nos estudos referidos no caput critérios para a expansão:

I – da área urbana;

II – da mineração de basalto, e

III – das áreas para atividades agrossilvipastoris.  

Art. 3º O Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica tem como objetivo geral formular, implementar e monitorar programas ambientais que direcionarão as políticas públicas de planejamento e gestão ambiental do Município, sendo seus objetivos específicos:

I – identificar e diagnosticar o estado atual de conservação das áreas de remanescentes florestais;

II – mapear os remanescentes florestais;

III – priorizar áreas para conservação e recuperação ambiental classificando-as de acordo com sua relevância biológica;

IV – indicar áreas destinadas ao lazer, educação e cultura, de forma a integrar a comunidade com as práticas ambientais do Plano da Mata Atlântica;

V – realizar ações de recuperação de áreas, de corredores de biodiversidade e plano de controle de espécies exóticas invasoras;

VI – criar um sistema municipal de unidades de conservação e recuperação da Mata Atlântica integrando ações públicas e privadas;

VII – direcionar e gerir de forma integrada medidas compensatórias geradas por empreendimentos nas áreas prioritárias do Plano definidas nos estudos e constantes do Anexo, conforme as ações previstas em cada uma delas;

VIII – preservar e recuperar áreas protegidas, em especial aquelas integrantes das matas ciliares, de nascentes e banhados e das bacias dos arroios Retiro e Toledo e do rio da Prata, assim como as áreas frágeis por meio do mapeamento geológico-geotécnico da área urbana e de expansão urbana;

IX – planejar a ocupação sustentável das áreas de preservação permanente urbanas de forma a garantir que estas áreas atendam sua função ambiental e paisagística;

X – identificar áreas rurais, urbanas e de expansão urbana do Município por meio de mapeamento e cadastramento ambiental urbano e rural, identificando aquelas propícias para parcerias na preservação e conservação da Mata Atlântica, contemplados os termos das Leis Municipais nº 10.801/2022, nº 10.838/2022 e nº 10.907/2022, naquilo que couber;

XI – implantar atividades de Trilhas, Ecoturismo e Educação Ambiental;

XII – buscar a implementação de incentivos fiscais e de pagamentos por serviços ambientais, nos termos da Lei Municipal nº10.743/2022, e demais dispositivos legais federais e estaduais;

XIII – promover a atualização constante dos estudos e relatórios de diagnóstico envolvendo os remanescentes de Mata Atlântica e sua conectividade;

XIV – monitorar permanentemente a sua implementação, de forma a permitir os ajustes, as revisões e atualizações necessários ao longo do tempo;

XV – realizar estudos de viabilidade com vista à definição, implantação e implementação de cinturão verde nas adjacências do perímetro urbano;

XVI – simplificar Estudo de Impacto Ambientam para mineração (EIA/RIMA).

Parágrafo único. Para a consecução dos objetivos previstos nesta Lei, poderá o órgão gestor estabelecer parcerias com instituições de ensino e outras instituições públicas e privadas.

Art. 4º Os princípios, os objetivos e as diretrizes na formulação e implementação das políticas que garantirão a consecução dos objetivos desta Lei observarão, no que couber e subsidiariamente, o disposto na Lei Federal nº 11.428/2006 e no Decreto Federal nº 6.660/2008.

Art. 5º O órgão gestor do Plano Municipal de Preservação, Conservação e Recuperação da Mata Atlântica é a Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente.

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Nova Prata,

